
PRESIDENTE SECRETÁRIA

1 ATA DA REUNIÃO CONCEO Nº 228. Aos onze dias do mês de agosto do ano de dois mil e 

2 vinte e três, às treze horas e trinta minutos, reuniu-se o Conselho de Centro do Centro de 

3 Educação Superior do Oeste – CONCEO, em reunião extraordinária de forma presencial, e 

4 presidida pela Profa. Fernanda Karla Metelski – Diretora de Ensino de Graduação da UDESC 

5 Oeste -, e com a presença dos seguintes Conselheiros: Afonso Romano Brustolin Baldo, Aline 

6 Zampar, Andréia Zilio Dinon, Elisangela Argenta Zanatta, Fernanda Karla Metelski, Georgia Ane 

7 Raquel Sehn, Leticia de Lima Trindade, Lucineia Ferraz, Lucíola Bagatini, Marcia Bar Schuster, 

8 Marcel Manente Boiago, Rosana Amora Ascari, Vanessa Isabel de Marco Canton. Em 

9 Expediente: Profa. Fernanda comunica que o Prof. Cleuzir está em uma audiência pública 

10 relacionado às questões do Núcleo do Leite, e por isso não poderá participar. Como é a diretora 

11 com mais tempo de casa presente, irá presidir a reunião do Conselho. Ordem do dia: PROCESSO 

12 SGPe 32723/2023. Origem: UDESC/CEO/ENF - Departamento de Enfermagem. Assunto: 

13 Discussão e aprovação “Solicitação de análise e parecer sobre a criação do curso de pós-

14 graduação nível stricto sensu- Doutorado Profissional em Enfermagem na Atenção Primária à 

15 Saúde, do Departamento de Enfermagem   no   Centro   de   Educação   Superior do Oeste.”. 

16 Interessada: Edlamar Kátia Adamy. Relator(a): Andréia Zilio Dinon. A relatora informa que o 

17 processo foi aprovado por unanimidade pelo Departamento de Enfermagem. A proposta foi 

18 construída levando em consideração o exigido pelo regimento da pós-graduação da UDESC. A 

19 relatora questiona se na proposta os professores permanentes não tem de ministrar disciplinas, 

20 pois verificou que há docentes permanentes que não constam em disciplinas do Doutorado. 

21 Profa. Andreia questiona também sobre a questão da equivalência entre as duas linhas de 

22 pesquisa do Programa. Profa. Leticia comenta que sabe que esse é um problema do Mestrado, 

23 mas que não haverá possibilidade de retificar nesse momento, somente no credenciamento da 

24 proposta. É uma correção já prevista de ser feita, mas a negação do projeto na oportunidade 

25 anterior não levou esse ponto em consideração. Define-se que o processo será diligenciado até 

26 o fim da reunião para ajustes apontados pela relatora. A presidência da reunião é transferida 

27 para o técnico Afonso Romano Brustolin Baldo. PROCESSO SGPe 34176/2023. Origem: 

28 UDESC/CEAD/DG - Direção Geral. Assunto: Discussão e aprovação “Consulta à UDESC/OESTE 

29 sobre a oferta do Curso de Licenciatura em Pedagogia custeado pela Udesc, nas dependências 

30 da unidade de ensino.”. Interessada: VERA MARCIA MARQUES SANTOS. Relator(a): Fernanda 

31 Karla Metelski. A relatora informa que foi recebido um ofício do CEAD solicitando apoio da UDESC 

32 Oeste para receber o curso de Licenciatura EAD do CEAD, e que a responsabilidade pelas 

33 atividades administrativas e pedagógicas será do CEAD. Menciona ainda que fio realizada uma 

34 consulta  a todos os  Departamento do CEO, e destaca-se  o  pleno  interesse  do  DEAQ  em 

35 sediar cursos na modalidade EaD, o total apoio do DENF em receber o curso, e o DZO que  

36 também  é  favorável  a  instalação  do  curso,  que atualmente  sedia  o  curso  de 

37 Biblioteconomia. Pontua que o Departamento de Zootecnia registra a preocupação com questões 
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PRESIDENTE SECRETÁRIA

38 relacionadas à segurança e à portaria que precisam de atenção. A relatora é de parecer favorável 

39 a instalação do Curso de Pedagogia Ead na UDESC Oeste, e sugere que a instalação desse  

40 primeiro curso seja realizada no Departamento de Enfermagem devido a sua localização estar  

41 no Centro de  Chapecó, o  que pode facilitar   logística de transporte de estudantes e tutores, e 

42 ter tempo hábil para resolver as preocupações apontadas pelo Departamento de Zootecnia. Além 

43 disso, sugere que seja avaliada a possibilidade de abertura  de  uma  segunda turma no DEAQ  

44 em Pinhalzinho, e também que seja realizada consulta junto ao CEAD sobre mais cursos que  

45 poderiam ser instalados na UDESC Oeste. Profa. Lucíola questiona sobre a alocação do curso 

46 EAD na cidade de Pinhalzinho, visto que o Departamento de Engenharia manifestou interesse 

47 em recebê-lo. Profa. Fernanda explica que a solicitação do CEAD já veio direcionada à 

48 possibilidade de alocação do curso na cidade de Chapecó. Profa. Andreia questiona sobre como 

49 está a permanência dos cursos EAD na cidade de Chapecó. Profa. Aline menciona que o 

50 Departamento compreende como saudável a ocupação da estrutura da UDESC à noite, mas que 

51 há a preocupação com relação à segurança, tendo em vista a universidade estar em um local 

52 perigoso. Explica que os encontros não são semanis, mas em torno de uma vez por mês, e que 

53 nesse sentido o recebimento do curso foi bastante tranquilo. Prof. Marcel menciona que a maioria 

54 dos profissionais envolvidos são do CEAD. A técnica Vanessa questiona sobre a possibilidade de 

55 realizar um aditivo no contrato para a segurança. O técnico Afonso menciona que a possibilidade 

56 de aditar um posto diariamente não seria justificável, mas pode averiguar a possibilidade de 

57 outra forma de aditamento do contrato. O processo é aprovado por unanimidade. Retoma-se o 

58 Processo SGPE 32723/2023 após modificações das diligências realizadas pela relatora. A relatora 

59 pontua proposta de projeto de Doutorado Profissional em Enfermagem  está  bem  descrita  e  

60 destaca  a  importância  e  relevância  da  pós-graduação  para atender  demandas  sociais. 

61 Também pontua que o projeto está alinhado ao  Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) 

62 para expansão da própria universidade. O corpo docente que integrará a proposta de doutorado 

63 será  composto  por  doze  docentes  permanentes,  dois  docentes  colaboradores  e  um  

64 professor visitante, que já integra o programa de mestrado. A produção  intelectual do corpo 

65 docente está bem descrita na  proposta  que  foi  aprovada por unanimidade pelo Colegiado do 

66 Programa de Pós Graduação em Enfermagem e pelo Colegiado do Departamento de 

67 Enfermagem. A  proposta de doutorado  prevê o ingresso anual de  dez discentes  via  Edital  de  

68 Seleção. A relatora ainda pontua que a  proposta  foi construída seguindo o que é proposto no  

69 Regimento Geral da Pós Graduação da UDESC e de acordo com o Documento Orientado  da 

70 APCN para área 20 – Enfermagem publicado em 2023. Menciona que a proposta está bem 

71 elaborada  e  com  potencial  para  expansão  das  atividades  de  pós-graduação ofertadas pela 

72 UDESC. A relatora é de parecer favorável à aprovação do projeto de Doutorado Profissional em 

73 Enfermagem. O processo é aprovado por unanimidade. Comunicações Pessoais. Profa. 

74 Fernanda relembra que no dia 21 de agosto será realizado o I Colóquio de Ensino e Extensão da 
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PRESIDENTE SECRETÁRIA

75 UDESC Oeste, e solicita auxílio para divulgação do evento. Não houve mais interessados na 

76 comunicação então a Profa. Fernanda Karla Metelski, Presidente do CONCEO em exercício, 

77 agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a sessão, da qual, eu, Samara Cristina 

78 Gobbi Adamczuk, secretária, lavro a presente ata que, após ser lida, discutida, votada e 

79 aprovada, será assinada por mim, pelo Presidente e por todos os conselheiros presentes à 

80 reunião em questão. Chapecó, aos onze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três.
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